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I - R E L A T Ó R I O 

1. HISTÓRICO 

1.1. - O expediente diz respeito a pedido de re-

gularização da vida escolar de Dilu Garcia Leal de Oliveira que 

concluiu, no ano de 1973, no Colégio Comercial "Rui Barbosa" 

(atual ESG "Rui Barbosa"), em Andradina /SP, os estudos relati-

vos ao Curso Técnico de Contabilidade. 

1.2. - Trata-se de aluna que: 

1.2.1. - de setembro a dezembro de 1971, subme-

teu-se a exames de madureza para a obtenção de certificado de con-

clusão do 1º grau.De acordo com xerocópia desse certificado, ex-

pedido pelo Colégio Estadual "2 de Julho", em Três Lagoas/MT,às 

fls.9, a interessada eliminou, em setembro de 71, no Colégio Es-

tadual "Dr. Augusto Mariani", Andradina /SP., cinco disciplinas 

(Português, História, Matemática, Educação Moral e Cívica e Geo-

grafia) e, em dezembro do mesmo ano, no Colégio Estadual "2 de 

Julho", Três Lagoas/MT, uma disciplina (Ciências); 

1.2.2. nos anos de 1971 e 1972,passou a cursar, na 

Escola Estadual de Comércio,em Três Lagoas/MT,respectivamente,a 

1ª e 2ª séries do Curso Técnico de Contabilidade ( atual Habili-

tação Profissional de Técnico em Contabilidade); 

1.2.3. em 1973,transferiu-se para a ESG"Rui Barbo-

sa",em Andradina,onde cursou e concluiu, no mesmo ano, a 3a. sé-

rie do 2º grau do referido Curso Técnico em Contabilidade; 

1.2.4. em 17 de setembro de 1979, requereu ao Sr. 

Diretor da ESG "Rui Barbosa" a expedição do certificado de con-

clusão do 2º grau a que fazia jus,pelos estudos ali realizados, 

desde o final de 1973. 
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1.2.5. Ao proceder à Verificação do prontuário da a-

luna em questão, para fins de expedição do certificado, a Super-

visora de Ensino da unidade escolar detectou irregularidades em 

sua matrícula. 

1.2.6. Assim, em ofício datado de 15 de abril de 

1980, o Diretor da ESG "Rui Barbosa", consoante orientação da 

Sra.Supervisora, dirigiu-se ao Sr. Delegado de Ensino da DE, de 

Andradina para encaminhar o presente caso. 

1.3. A irregularidade recai no fato da interessa-

da ter realizado, concomitantemente, estudos relativos à conclu-

são do ensino de 1º grau (através de exames de madureza da 5ª à 

8a. série do 1º grau) no 2º semestre de 1971 e, no mesmo ano 

letivo, iniciado a 1a. série do 2º grau do Curso Técnico de Con-

tabilidade, em Três Lagoas. 

1.4. O presente processo tramitou pelos órgãos pró-

prios da S.E.E. e, por tratar-se de estudos realizados em outra 

unidade da Federação, a Coordenadoria de Ensino do Interior, me-

diante o ofício nº 236/80,datado de 04/07/80(fls.17) , solicitou 

ao Diretor da Escola Estadual de Comércio, em Três Lagoas/MT,in-

formações sobre os atos escolares ali praticados por Dilu Garcia 

Leal de Oliveira, ressaltando a necessidade da regularização da 

vida escolar da interessada. 

1.5. Em virtude da não obtenção de resposta alguma 

ao mencionado ofício,da decorrência do tempo e da urgência na 

expedição do certificado de conclusão do 2º grau à interessada, 

a Coordenadoria de Ensino do Interior houve por bem encaminhar, 

aos 27.11.80, o presente protocolado a este Conselho para apre-

ciação. 

1.6. As autoridades preopinantes se manifestaram 

favoráveis à convalidação dos estudos realizados pela epigrafa-

da. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1. A rigor, nos termos do Parágrafo único do ar-

tigo 21 da Lei Federal nº 5692/71, não ascende ao ensino de 2º 

grau o aluno que não tenha concluído os estudos relativos ao 

ensino de 1º grau ou equivalentes. 
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2.2. - Contudo, no presente caso, há que se conside-

rar os seguintes aspectos: 

2.2.1. - ausência do qualquer expediente escuso por par-

te da interessada; 

2.2.2. - o fato da Escola Estadual de Comércio, em Três 

Lagoas/MT, efetuar a matrícula da aluna sem a apresentação 

dos documentos hábeis e comprobatórios de escolaridade anterior 

exigida por Lei; 

2.2.3. - omissão por parte da mesma escola, quando dei-

xou de se manifestar, por solicitação da Coordenadoria de Ensi-

no do Interior, da Secretaria de Estado da Educação em São Pau-

lo, sobre os atos escolares de Dilu Garcia . Leal de Oliveira,a-

li praticados; 

2.2.4. - conclusão, com êxito, por parte da interessa-

da, dos estudos referentes ao ensino de 2º grau. 

2.3. - Desta forma, sob o ponto de vista pedagógi-

co, há condições para se julgar sanada a irregularidade da ma-

trícula no curso de 2º grau, sem a aluna ter concluído totalmen-

te sua escolaridade de 1º grau, em período anterior ao seu in-

gresso no ensino de 2º grau. 

2.4. - Assim, tendo em vista que: 

- os estudos iniciais da epigrafada, no decorrer 

dos quais se deu a presente irregularidade, foram realizados em 

outra unidade da Federação; 

- providências foram tomadas junto à Escola 

Estadual de Comércio de Três Lagoas / MT, pelo ofício nº 

236/80 - G.C., datado de 04.07.80, da Coordenadoria de Ensi-

no do Interior, do qual, até 27.11.80, nenhuma resposta foi ob-

tida; 

- a interessada concluiu, com êxito, seus 

estudos ao nível de 2º grau em escola situada no Estado de 

São Paulo, logo,sob a jurisdição deste Conselho Estadual de 

Educação; 

- a este Conselho cabe, antes do mais, ape-

nas dizer se a escolaridade foi cumprida e, quanto a isto, 

não pairam dúvidas; 

- julgamos que, dentro do que se nos compete e 

nos termos deste Parecer, pode ser convalidada, a título ex-
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cepcional, a matrícula de DILU GARCIA LEAL DE OLIVEIRA na 

3a. série do 2º grau, no ano de 1973, do Curso Técnico de 

Contabilidade ( atual Habilitação Profissional de Técnico em 

Contabilidade), na ESG "Rui Barbosa", em Andradina /SP. 

Autoriza-se,outrossim, a supracitada Escola a 

expedir, em nome da interessada, o competente certifica-

do de conclusão do ensino de 2º grau. 

I I - C O N C L U S Ã O 

Em face do exposto e nos termos deste Parecer, 

convalida-se, em caráter excepcional, a matrícula de DILU 

GARCIA LEAL DE OLIVEIRA na 3a. série do 2º grau, no ano 

de, 1 973, do Curso Técnico de Contabilidade (atual Habi-

litação Profissional de Técnico em Contabilidade) no Colé-

gio Comercial " Rui Barbosa ", em Andradina /S.P., ( atual 

ESG " Rui Barbosa " ) . 

Fica a supracitada Escola autorizada a expedir,em 

nome da interessada, o competente certificado de conclusão do 

ensino de 2º grau referido. 

CESG, em 13 de maio de 1981. 

a) Cons. Roberto Ribeiro Bazilli 
Relator 

I I I - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu 

Parecer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Pe. Antônio Per-

reira da Rosa Aquino, José Augusto Dias, José Maria Sestílio Mat-

tei, Pe. Lionel Corbell, Maria Aparecida Tamaso Garcia, Renato 

Alberto T. Di Dio e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1981 

a) CONSº JOSÉ AUGUSTO DIAS 

PRESIDENTE 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 03 de junho de 1981 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


